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”. une — PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
Mae Inga GABINETE DA PREFEITA 
Juntos pela renovação. 

DECRETO EXECUTIVO Nº 0017, DE 10 ABRIL DE 2023. 

“Dispõe sobre nomeação dos 

membros do Conselho Municipal de 

Educação - CME do Município de 
Maetinga, Estado da Bahia”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste Município e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Nomear os seguintes membros Titulares e respectivos Suplentes para 
compor o Conselho Municipal de Educação - CME, para o biênio 2023 a 2025 
deste Município. 

| - Representante da obra Social Padre Ladislau Klener 

Titular: ALAIDES NASCIMENTO GUIMARÃES 
RG Nº 08100534-20 
CPF Nº 709.213.265-72 

Suplente: VALÉRIA PEREIRA DIAS 
RG Nº 13388426303 
CPF Nº 036. 447. 865-93 

Il — Representante do Conselho Tutelar: 

Titular: VANUZA PEREIRA ABADE 
RG Nº 1582123632 
CPF Nº 419. 349. 588-40 

Suplente: LUANA LIMA FERNANDES 
RG Nº 1507098120 
CPF Nº 062. 048. 275-37 

Ill -Representante da Educação Infantil: 

Titular: SARA DE SOUZA LIMA 

RG Nº 15071536-60 

CPF Nº 095. 609. 345-03 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia — CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137 — e-mail: gabinete &maetinga.ba.gov.br
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Suplente: ZENOBIA ALMEIDA SILVA 
RG Nº 0853327980 
CPF Nº 004. 345. 015-65 

IV — Representante do Ensino Fundamental: 

Titular: LENICE CARVALHO DA SILVA 
RG Nº 13.418.457-29 

CPF Nº 027.769.945-24 

Suplente: THIAGO SANTOS DA SILVA 
RG Nº 607819595 

CPF Nº 049. 661. 975-62 

V — Representante do Ensino Médio: 

Titular: JERONILDO ALMEIDA SILVA 
RG Nº 0665878915 
CPF Nº 748. 795. 235-87 

Suplente: SAMARA SANTOS FERREIRA 
RG Nº 1114709271 

CPF Nº 009. 555. 705-90 

VI — Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: ROSANA LEMOS DOS SANTOS 
RG Nº 0966202007 

CPF Nº 014. 074. 105-47 

Suplente: MARIANA DE JESUS SOUZA 
RG Nº 0907401228 

CPF Nº 339. 134. 448-23 

VIl — Representante dos Diretores Escolares: 

Titular: AGNÉIA DA SILVA OLIVEIRA SOUZA 
RG Nº 0966195892 
CPF Nº 993. 413. 795-04 

meamen — PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
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Suplente: RITA DA SILVA CAMPOS 
RG Nº 0768378907 
CPF Nº 969. 227, 295-87 

VIII — Representante da Educação do Campo: 

Titular: HÉLIO SILVEIRA SILVA 
RG Nº 0428862950 
CPF Nº 924. 066, 375-49 

Suplente: MARIA LOURDES DE SOUSA SANTOS 
RG Nº 2040156186 
CPF Nº 021. 124. 655-70 

IX — Representante da Associação dos Professores Licenciados do Brasil - APLB 

Titular: ROSILENE FREITAS DE SOUZA RIBAS 
RG Nº 0821204203 
CPF Nº 689. 423. 035-87 

Suplente: MANOEL MESSIAS DO PATROCINIO ELISEU 
RG Nº 0548082600 
CPF Nº 572. 965. 375-15 

X — Representante do Executivo Municipal: 

Titular: MARIANA OLIVEIRA LOPES 
RG Nº 1116006189 
CPF Nº 049. 468. 245-02 

Suplente: JEANE VIEIRA DUTRA 
RG Nº 0907396550 
CPF Nº 993. 236, 725-72 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maetinga - BA, em 10 de abril de 2023. 

Alinê Costa Aguiar Silveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
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7º TERMO ADITIVO DE PRORROGRAÇÃO AO CONTRATO Nº 0302/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
7º TERMO ADITIVO DE PRORROGRAÇÃO AO CONTRATO Nº 
0302/2021 REFERENTE AO RDC ELETRÔNICO N.º 004/2021 
CONTRATO DE 29 DE OUTUBRO DE 2021, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, CONFORME EXIGÊNCIA DO CONVÊNIO 908280/2020 
- Operação 1074182-99 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAETINGA - BAHIA E A BRT CONSTRUTORA LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 41, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela Sra. Prefeita Municipal 
Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a BRT CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.994.376/0001-20, sediada na 
Rua Antônio Alvaro Dantas, n.º 447, Bairro Baraunas no Município de Brumado – Bahia CEP 46.100-000, neste ato 
representada pelo Sr. Wendel de Novais Brito,  brasileiro,  solteiro,  empresário, portador do RG n.º 14.015.480-91 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF n.º 032.014.195-08, residente e domiciliado na Rua Antônio Alvaro Dantas, n.º 447, Bairro Baraúnas no 
Município de Brumad0 Bahia – CEP 46.100-000, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 
presente aditivo ao contrato, na forma e condições que se seguem, de acordo com o RDC ELETRÔNICO N.º 004/2021. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
O Presente Termo Aditivo prorroga o CONTRATO Nº 0302/2021, RDC ELETRÔNICO N.º 004/2021, Objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, CONFORME EXIGÊNCIA DO CONVÊNIO 908280/2020 - Operação 1074182-99 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, vigência de 29.10.2021 a 31.12.2021, 2º Termo de aditivo com vigência 
01.01.2022 a 31.03.2022, 3º Termo de Aditivo com vigência 01.04.2022 a 31.07.2022, 4º Termo de aditivo com vigência de 
01.08.2022 a 31.10.2022, 5º Termo de Aditivo com vigência 01.10.2022 a 31.12.2022, 6º Termo de Aditivo com vigência 
01.01.2023 a 30.03.2023, será prorrogado por igual período 03 (três) meses com vigência de 01.04.2023 a 30.06.2023, 
conforme Cláusula Quarta do referido contrato, com base na Lei 8.666/93 art. 57 incisos IV da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as constantes 
do presente Termo Aditivo. 
 
 
Maetinga - Bahia, 29 de março de 2023. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA BRT CONSTRUTORA LTDA            
Aline Costa Aguiar Silveira    Wendel de Novais Brito 
Prefeita                                             Empresa Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                           __________________________ 
CPF:                                                                                           CPF: 
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2º TERMO ADITIVO DE PRORROGRAÇÃO AO CONTRATO Nº 0328/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
 
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGRAÇÃO AO CONTRATO Nº 
0328/2022 REFERENTE AO RDC ELETRÔNICO N.º 009/2022 
CONTRATO DE 15 DE JULHO DE 2022, CONTRAÇÃO DE EMPRESA 
DE INFRAESTRUTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO REPARO 
DO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE DE MAETINGA P.A ADONÍDIO 
JOÃO RIBEIRO NA SEDE DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO 
055/2022 FIRMADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, INTERMÉDIO 
DA SESAB E O MUNICÍPIO DE MAETINGA / FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MAETINGA, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAETINGA EM CONJUNTO COM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA E A EMPRESA BRT 

CONSTRUTORA LTDA. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcantara, 41, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela Sra. Prefeita Municipal 
Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga – Bahia em conjunto com o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar 
Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste ato pela Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, 
brasileira, maior, agente político, residente e domiciliada no Município de Maetinga – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a BRT CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.994.376/0001-20, sediada na Rua Antônio 
Alvaro Dantas, n.º 447, Bairro Baraunas no Município de Brumado – Bahia CEP 46.100-000, neste ato representada pelo Sr. 
Wendel de Novais Brito,  brasileiro,  solteiro,  empresário, portador do RG n.º 14.015.480-91 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 
n.º 032.014.195-08, residente e domiciliado na Rua Antônio Alvaro Dantas, n.º 447, Bairro Baraúnas no Município de 
Brumad0 Bahia – CEP 46.100-000, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente aditivo ao 
contrato, na forma e condições que se seguem, de acordo com o RDC ELETRÔNICO N.º 009/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
O Presente Termo Aditivo prorroga o CONTRATO Nº 0328/2022, RDC ELETRÔNICO N.º 009/2022, Objeto CONTRAÇÃO DE 
EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO REPARO DO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE DE 
MAETINGA P.A ADONÍDIO JOÃO RIBEIRO NA SEDE DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO 055/2022 FIRMADO ENTRE O 
ESTADO DA BAHIA, INTERMÉDIO DA SESAB E O MUNICÍPIO DE MAETINGA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA, 
vigência de 15.07.2022 a 31.12.2022, 1º Termo de Aditivo com vigência 01.01.2023 a 30.03.2023, será prorrogado por igual 
período 03 (três) meses com vigência de 01.04.2023 a 30.06.2023, conforme Cláusula Quarta do referido contrato, com 
base na Lei 8.666/93 art. 57 incisos IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as constantes 
do presente Termo Aditivo. 
 
Maetinga - Bahia, 29 de março de 2023. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA BRT CONSTRUTORA LTDA            
Aline Costa Aguiar Silveira    Wendel de Novais Brito 
Prefeita                                             Empresa Contratada 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
Sabrina Silveira Souza 
Gestora do Fundo 

 
Testemunhas: 
 
_________________________                                           __________________________ 
CPF:                                                                                           CPF: 
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1º TERMO ADITIVO DE PRORROGRAÇÃO AO CONTRATO Nº 0393/2022, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGRAÇÃO AO CONTRATO Nº 
0393/2022 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2022 
CONTRATO DE 27 DE OUTUBRO DE 2022, CONTRAÇÃO DE 
EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA MARCIONÍLIO PEREIRA LIMA, TRAVESSA 
OSVALDO GONÇALVES AGUIAR - TRECHO 1, 2 E 3, RUA RAFAEL 
CHIACHIO, AVENIDA GLAUBER SILVA BARROS E AVENIDA 
PROJETADA - TRECHO 1 E 2, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
MAETINGA CONFORME CONVÊNIO 096/2021 - CONDER - 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA 
BAHIA E O MUNICÍPIO DE MAETINGA, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA - BAHIA E A BRT 

CONSTRUTORA LTDA. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 41, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela Sra. Prefeita Municipal 
Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a BRT CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.994.376/0001-20, sediada na 
Rua Antônio Alvaro Dantas, n.º 447, Bairro Baraunas no Município de Brumado – Bahia CEP 46.100-000, neste ato 
representada pelo Sr. Wendel de Novais Brito,  brasileiro,  solteiro,  empresário, portador do RG n.º 14.015.480-91 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF n.º 032.014.195-08, residente e domiciliado na Rua Antônio Alvaro Dantas, n.º 447, Bairro Baraúnas no 
Município de Brumad0 Bahia – CEP 46.100-000, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 
presente aditivo ao contrato, na forma e condições que se seguem, de acordo com o DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
O Presente Termo Aditivo prorroga o CONTRATO Nº 0393/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2022, Objeto 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MARCIONÍLIO PEREIRA LIMA, 
TRAVESSA OSVALDO GONÇALVES AGUIAR - TRECHO 1, 2 E 3, RUA RAFAEL CHIACHIO, AVENIDA GLAUBER SILVA BARROS E 
AVENIDA PROJETADA - TRECHO 1 E 2, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE MAETINGA CONFORME CONVÊNIO 096/2021 - 
CONDER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE MAETINGA, vigência de 
27.10.2022 a 27.03.2023, será prorrogado pelo período 03 (três) meses com vigência de 28.03.2023 a 28.06.2023, conforme 
Cláusula Quarta do referido contrato, com base na Lei 8.666/93 art. 57 incisos IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as constantes 
do presente Termo Aditivo. 
 
 
Maetinga - Bahia, 27 de março de 2023. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA BRT CONSTRUTORA LTDA            
Aline Costa Aguiar Silveira    Wendel de Novais Brito 
Prefeita                                             Empresa Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                           __________________________ 
CPF:                                                                                           CPF: 
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CONTRATO N.º 0209/2023 
  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MAETINGA E PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste 
ato pela Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e 
domiciliada no Município de Maetinga – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ n.º 61.198.164/0001-60, situada na Avenida Rio 
Branco, n.º 1489 na cidade de São Paulo - SP, representado pela Sra. Neide Oliveira Souza portadora do 
CPF 205.408.568-51, ora denominado CONTRATADO com base na Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 
2021, Artigo 75 Inciso II, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 
1.1- Contratação de empresa na prestação de seguro para o veículo Renault Master L1H1 tipo ambulância, 
Chassi 93YMAFEXANJ121699 da Cessão de Uso entre o Fundo Municipal de Saúde de Maetinga e a 
Fundação Estadual de Saúde do Estado da Bahia. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na prestação dos serviços do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme Artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto contratado, correrão por conta dos 
recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
2021 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (RECURSOS PRÓPRIOS) 
336039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 5.307,77 (cinco mil trezentos e sete reais setenta e sete centavos), a 
serem pagos em 04 parcelas. 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de até 30 (trinta) dias 
e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as certidões de regularidades fiscais 
(INSS, FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL e CND MUNICIPAL). 
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§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 (duas) 
vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  
§ 4º - A contratada deverá manter atualizado a documentação de habilitação e qualificação técnica durante 
a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Enviar via e-mail recibo correspondente ao pagamento; 
b) Receber de forma que foi acordado o valor do presente Contrato; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução de materiais ou equipamentos empregados; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa na execução do contrato; 
e) Prestar o serviço de guinchos sem limites de quilometragem. 
f) Fornecer carro reserva no prazo de 15 (quinze) dias sem custas para a Contratante. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Maetinga - Bahia, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei8.883/94. 
b) Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil, conforme Cláusula III, 3.1; 
c) Em hipótese alguma não é permitido ao CONTRATANTE transferir para terceiros, de forma 
geral, dar em locação; 
d) Pagar mensalmente através de transferência bancária para conta da CONTRATADA. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
6.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 
o Contratado às sanções previstas na Lei 14.133/21, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
6.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. A multa aplicada para a 
inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 

 
6.2.1. 11% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 11 (dez) dias contados da sua 
convocação; 
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6.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no fornecimento, 
sobre o valor do fornecimento não realizado; 
 
6.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo; 
 
6.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante o período de garantia 
dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
7.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições do Artigo 155 da Lei Federal 14.133/21. 
 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento relativo ao 
aluguel referente ao mês Contratante. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
8.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção 
ou compensação de créditos, sempre que possível. 
8.2 – O presente contrato, de natureza administrativa é regido pelas disposições da Lei 14.133/21, com as 
alterações subsequentes, e pelo disposto no artigo 593 e seguintes do Código Civil vigente. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 
 
9.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, de 03/04/2023 a 03/04/2024 
9.2 O presente contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período, conforme Artigo 107 da Lei 
14.133/21. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DO SERVIÇO 
 
10.1 - O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma e a ele não poderá ser imputada 
nenhuma culpa, por má utilização por parte da CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo 
CONTRATADO; por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o 
CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva, previamente e/ou 
por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 
 
11.1 Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no Artigo 
124, da Lei nº 14.133/21. Com as devidas justificativas 
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XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Presidente Jânio Quadros, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Maetinga - BA, 03 de abril de 2023 

 
____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
 
___________________________________ 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  
CNPJ n.º 61.198.164/0001-60 
Neide Oliveira Souza  
CPF 205.408.568-51 
Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________  ______________________________ 
CPF:                                                        CPF: 
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CONTRATO N.º 0210/2023 
  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MAETINGA E PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.431.080/0001-04, sediada na Pça. Naomar Alcântara, s/nº, Centro, Maetinga - BA representada neste 
ato pela Secretária Municipal a Sra. Sabrina Silveira Souza, brasileira, maior, agente político, residente e 
domiciliada no Município de Maetinga – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ n.º 61.198.164/0001-60, situada na Avenida Rio 
Branco, n.º 1489 na cidade de São Paulo - SP, representado pela Sra. Neide Oliveira Souza portadora do 
CPF 205.408.568-51, ora denominado CONTRATADO com base na Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 
2021, Artigo 75 Inciso II, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 
1.1- Contratação de empresa na prestação de seguro para o veículo Mercedes Benz – Sprinter 415-CID 
Furgão Longo T. Alto 2.2 BI-TB, Placa Policia PKW-3787 do Fundo Municipal de Saúde de Maetinga. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na prestação dos serviços do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme Artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto contratado, correrão por conta dos 
recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
2021 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (RECURSOS PRÓPRIOS) 
336039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 4.124,84 (quatro mil cento e vinte e quatro reais oitenta e quatro 
centavos), a serem pagos em 04 parcelas. 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de até 30 (trinta) dias 
e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as certidões de regularidades fiscais 
(INSS, FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL e CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
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§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 (duas) 
vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  
§ 4º - A contratada deverá manter atualizado a documentação de habilitação e qualificação técnica durante 
a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Enviar via e-mail recibo correspondente ao pagamento; 
b) Receber de forma que foi acordado o valor do presente Contrato; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução de materiais ou equipamentos empregados; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa na execução do contrato; 
e) Prestar o serviço de guinchos sem limites de quilometragem. 
f) Fornecer carro reserva no prazo de 15 (quinze) dias sem custas para a Contratante. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Maetinga - Bahia, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei8.883/94. 
b) Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil, conforme Cláusula III, 3.1; 
c) Em hipótese alguma não é permitido ao CONTRATANTE transferir para terceiros, de forma 
geral, dar em locação; 
d) Pagar mensalmente através de transferência bancária para conta da CONTRATADA. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
6.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 
o Contratado às sanções previstas na Lei 14.133/21, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
6.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. A multa aplicada para a 
inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 

 
6.2.1. 11% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 11 (dez) dias contados da sua 
convocação; 
 
6.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no fornecimento, 
sobre o valor do fornecimento não realizado; 
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6.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo; 
 
6.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante o período de garantia 
dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
7.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições do Artigo 155 da Lei Federal 14.133/21. 
 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento relativo ao 
aluguel referente ao mês Contratante. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
8.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção 
ou compensação de créditos, sempre que possível. 
8.2 – O presente contrato, de natureza administrativa é regido pelas disposições da Lei 14.133/21, com as 
alterações subsequentes, e pelo disposto no artigo 593 e seguintes do Código Civil vigente. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 
 
9.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, de 17/04/2023 a 17/04/2024 
9.2 O presente contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período, conforme Artigo 107 da Lei 
14.133/21. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DO SERVIÇO 
 
10.1 - O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma e a ele não poderá ser imputada 
nenhuma culpa, por má utilização por parte da CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo 
CONTRATADO; por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o 
CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva, previamente e/ou 
por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 
 
11.1 Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no Artigo 
124, da Lei nº 14.133/21. Com as devidas justificativas 
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XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Presidente Jânio Quadros, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Maetinga - BA, 03 de abril de 2023 

 
____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA 
CNPJ: 09.431.080/0001-04 
Sabrina Silveira Souza 
Contratante 
 
 
___________________________________ 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  
CNPJ n.º 61.198.164/0001-60 
Neide Oliveira Souza  
CPF 205.408.568-51 
Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________  ______________________________ 
CPF:                                                        CPF: 
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CONTRATO N.º 0211/2023 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  
SOCIAL E JAQUELINE PEREIRA VIEIRA 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 18.026.893/0001-00, sediada 
na Pça. Naomar Alcântara, nº 41, Centro, Maetinga – BA, neste  ato  devidamente  representado  pela  sua 
Secretária Municipal a Sra.  ELBA VIEIRA DUTRA, brasileira, residente e domiciliada na Avenida Mariano Vieira, 
centro, Maetinga/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 028.785.825-19, doravante denominado CONTRATANTE, e 
JAQUELINE PEREIRA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 15071052-66 SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
n° 076.720.345-37, residente e domiciliado na Rua Padre Ladislau Klener, s/n, Centro, cidade de Maetinga - 
Bahia, CEP: 46255-000, ora denominado CONTRATADO com base na da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 
1.1- Contratação de profissional para prestação de serviço na ministração de curso de manicure e pedicure, 
atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1- O prazo de vigência da contratação é de 05/04/2023 a 30/06/2023, prorrogável na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 - O regime de execução do presente contrato será mensal na prestação de serviço na ministração de curso 
de manicure e pedicure. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1- DO VALOR 
5.1.1 - O valor da contratação é de R$ 3.906,00 (três mil novecentos e seis reais). 
5.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.2 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3 – DO PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal. 
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
XXXX de correção monetária. 
5.4 – DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.  
5.4.6 - O emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo 
eletrônico da NF-e por e-mail: contabilidade@maetinga.ba.gov.br, devido a implantação do SIAFIC nos órgãos 
Públicos e devido as condições e prazo máximo para cancelamento de uma NF-e em 24 horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 31/03/2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar em anexo a Nota Fiscal ou Fatura os seguintes documentos: 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o contrato; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
do subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei) 
iv) Multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, e/ou terem sido cumpridas as obrigações 
de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
38000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
38002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
2043 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339036:1660.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS   
 
 



SegundaFeira

10 de Abril de 2023

Edição nº 324

       
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 
 

 

 
Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 

 Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: prefeitura@maetinga.ba.gov.br  
Página 6 de 6 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1 - 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1- É eleito o Foro da Cidade de Presidente Jânio Quadros, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.   
 

Maetinga - BA, 05 de abril de 2023. 

 
____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 18.026.893/0001-00 
Elba Vieira Dutra 
Contratante 
 
 
___________________________________ 
JAQUELINE PEREIRA VIEIRA 
CPF: 076.720.345-37 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
______________________________  ______________________________ 
CPF:                                                        CPF: 
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